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UNIVERSIDADE

Resolução NO 15/72

RESOLVE:
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Baixar as 
transferência 
estudos sem 
realizados , e o 
cada período pelos 
tituern um primeiro 
fins de controle e 
me didático 
I - NORMAS SOBRE

A UFES aceitara 

rência 
ções

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, considerando o que consta do Processo n9 
3.022/72- Mensagem n<? 9/72- Reitor

CONSIDERANDO a implantação, neste ano de 1972,do 
novo regime didático da Universidade, e o esforço 
toda a instituição deve desenvolver no sentido de 
funcionamento adequado e harmónico;

CONSIDERANDO que os órgãos encarregados da 
denação didática e do controle estudantil da UFES, 
devidamente executarem suas respectivas atribuições, 
cessitam de um conjunto de normas específicas que 
plementem os dispositivos do Estatuto e do Regimento da 
Universidade que versam sobre o assunto;

• ã, desde que haja vaga, a transfe - 
de alunos procedentes de outras institui - 

nacionais autorizadas e estrangeiras idóneas

presentes normas,que regulamentam 
de alunos para a UFES, a interrupção 

reprovação, o aproveitamento de estudos 
fornecimento dos resultados finais de

docentes da Universidade e que cons 
conjunto de normas académicas para - 
coordenação do funcionamento do regi

da UFES.
TRANSFERENCIA DE ALUNOS^PARA a UFES
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^ue Jã tiverem cursado, com aproveitamen 
cur 
na

aluno obtenha dispensa não 
efeito de calculo do 

rendimento no oerTodo nem do 
endimento acumulado.

seu
seu coe

df 0 FQPUECWEN70 DQS R£SULTADOS finais DE 
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resultado5

processe 
que se ministre a 
da a dispensa, para a 
to. podendo, a 
cimento.
 0 Departamento deverá decidir sobre a dispensa ou 

nã- dentro do período de 8 (oito) dias a contar da 
data do recebimento do processo, encaminhando-o em

3 - nirr^oria de Admissão e Registro, para o
seguida a 
devido registro.

„ As disciplinas em 4^ o
serão consideradas para 
coefidente de 
ficéinte de r

federal do espírito santo

?J^.o^2Lak:nto de estudos ja realizados

"» ~ Os alunos

o» uma ou mais disciplinas constantes de seu
iculo atuaj, na UFES ou em outra instituição 

clonai autorizada ou estrangeira idónea, poderão 
requerer dispensa dessas disciplinas e concessão - 
•dos créditos correspondentes.

2-0 requerimento devera ser feito ã Diretória de Ad 
missão e Registro da Sub-Reitoria Académica,dentro 
dos prazos respectivos, fixados no Calendãrio Esc£ 
lar de cada período, e devera acompanhar-se dos s<5 
guintes documentos:
a) historíco escolar (ou declaração eouivalente)
b) programa ministrado nas disciplinas
c) sistema de apuração do rendimento escolar.

- A Diretória de Admissão e Registro encaminhara
, através dos Centros, ao Departamento 

disciplina na qual foi solicita- 
devida apreciação e julgamen 

seucriterio, aplicar prova de conhe



universidade
federal do ESPÍRITO santo

cursos idênticos ou equivalentes aos
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4

5

mantenham 
seus.

vJ-iimcnto de transferência devera ser instruído 
os seguintes documentos, sem os quais não pode 

ra ser apreciado:
a) histõrico escolar do curso médio;
t) histérico da vida escolar, expedido pelo estabie 

lecimonto de origem;
c) programa das disciplinas que o requerente tenha 

cursado e em que tenha obtido aproveitamento na 
instituição de orôgem;

d) informações especificadas sobre a estrutura do 
curso de onde provenha, com indicação do siste
ma de apuração do reddimento escolar, bem como, 
no caso de estabelecimento isolado ou particu - 
lar, sobre o dispositivo legal que tenha autoH 
zado o seu funcionamento; e

e) motivo da transferência.

3-0 requerente oriundo de estabelecimento estrangei
ro devera apresentar comprovante de que foram aten 
didas as exigências de adaptação em função do ensi

no médio.
<- 0 Calendário

tivo, especificara 

ria ..
trans
são pelos
 os reçoerifflentos

dos ã Sub-!
de Admissão

tão ir>s
minharã a
proferida

escolar da UFES, para cada perTodo 
a o prazo, fixado pela Sub-Reito- 

ia Acadêmica, para apresentação dos pedidos 
ferencia, bem como para a apreciação e deci - 

orgãos competentes •

de transferência serão apresenta- 
Reitoria Académica, através da Diretoria 

e Registro que, apôs verificar Se 
trufdos na forma da presente norma, os a Coordenação do Curso ou área enC~

v u Será
a decisão, cabendo aos Departamentos cor —* g
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satisfeitos os critérios 
disciplinas pelo Departamen^ 

Sub-Reitoria Acadêmica.
dc curso ou ãrea, em que se 

no caso em que o numero de 
o numero de vagas , fazer- 

os requerentes.
amparados pela legislação 
transferencias fora dos
independentemente da e,xistência -

Para 
ção em

em vi_
prazos

aceitação de transferência para 
vaga em um curso ou ãrea nos seguintes

- Para efeito de
UFES, haverã
casos:
a) quando, de acordo com guia de transferêrici a 

a UFES tenha expedido, se der o afastamento de 
um de seus alunos para ingressar em outro 
belecimento de ensino superior; e

b) quando se verificar desistência ou morte de 
dos alunos da UFES.

federal do espírito santo

de transferência amparada pela legisle-
9 consideram-se como e,xercendo função

7 - Serã considerado desistente, para os efeitos da a 1 í 
nea do item anterior, o aluno da UFES que não ti_ 
ver renovado sua matrícula por tres períodos conse- 
cuti vos.

- Além da existência de vaga* , como especifica o item 
6 (seis), hã necessidade, para que a matrícula seja 
aceita, de que sejam satisfeitos os critérios esta 
belecidos para vagas em 
to e pela t —

- Caberã ã Coordenação
tenha verificado a vaga, 
pedidos seja maior do que 
a seleção entre

- Somente nos casos 
gor serão aceitas 
pré-estahe1ecidos 

de vaga.
efeito

vigor

respondentes julgar sobre o aproveitamento do
dos jã realizados em cada disciplina, podendo^^^ 
critério exigir prova de conhecimento dos
dos.
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k inobservância 

cará a 
nas cujo 

Não se aplica 
ã interrupção 
ma is de 2 (dois) 

3 (ires) a

FEDERAL do espírito santo

aluno o direito ã interrupção de 
mais disciplinas, através de 

modelo próprio, dirioido ã Direto - 
Registro da Sub-Reitoria Acadêmi- 

n fixado, para cada período le- 
Escolar da Universidade Federal

Assegurar-se-a ao
estudos em uma ou

em
de Admissão e

, observado o prazo
calendário l

Santo.

do disposto no item anterior impli- 
; do sluno em uma ou mais dísèipl-;- 
houver interrompido.

estabelecidc nas presentes 
estudos na mesma c’i$c-ir>Hna

) períodos letivos consecutivos 
1ternados.

II - NOIVAS pTFP-PVPffi.. p0$ -STVP0S SE': REPRCVAÇEO

s c>ue sejam empreoados em orgaos do 
governo federal n.. ad ou dos governos estaduais e socáeda^

economia mista e assemelhadas, desde que de- 
,,  ’’da"e"‘« comprovada essa situação.

-tende se ao cônjuge e dependentes 
nos itens 10 (dez) e onze (11).

Coordenação poderá decidir por uma aceitação con- 
diCiOnal do requerente, estabelecendo um coeficien
te de rendimento mínimo que o mesmo devera alcançar 
no período letivo em que tenha ingresso, como exi - 
gencia para a sua rematrícula em período subsequen
te, vedada a interrupção de estudos.

- Os casos especiais que porventura não estejam pre 
vistos nas presentes ncrmas serão decididos pele 
Sub-Peitoria Acadêrica, ouvida a Coordenação dc Cur 

nc que couber.



4
tiverem for 

Registro os relato 
finados pelo Calea

o crêdi/ó-no- -■ 
na forma recomenda

plinas de cada período letivo deverão ser forneci^ 
d0S 8 Reteria de Admissão e Registro da Sub-Reito 
ria Acac>êmica, pelos Departamentos, através dos Ceia 
tros, impreterivelmente, dentro ao prazo previsto - 
no Calendário Escolar para o período correspondente.

* A Diretória de Admissão e Registro fornecera, na e. 
poca oportuna, formulário proprio a ser utilizado - 
pelos professores para efeito do que dispõe o Ttem 
anterior.

3 - Nesse formulário deverão ser incluídos 
ta e a frequência de cada aluno, 
da pela Sub-Reitoria Acadêmica.

- Ficam sujeitos ãs sanções discinlinares previstas - 
no Regimento Geral, os urofessores. Chefes de Depar 
tamentos e Diretores de Centros oue nao 
necido ã Diretória de Admissão e 
rios de notas finais, nos prazos 
dario Escolar.

Sala das Sessões, 10 de julho de 1972

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO


